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DECRETO N.° 067/2000 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel doado à 
empresa "COZINHAS BALAROTI LTDA.", nos termos da 
Lei n.° 2.130, de 31 de agosto de 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-
TADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que, o Poder Executivo foi auto-
rizado a doar imóvel localizado no Parque Industrial I, à empresa "COZI-
NHAS BALAROTI LTDA.", mediante edição da Lei n.° 2.130, de 31 de 
agosto de 1998, destinado a instalação de uma indústria de refrigeração e 
móveis; 

CONSIDERANDO que, a empresa donatária intro-
duziu benfeitorias no imóvel e, após vários anos de funcionamento no local, 
em requerimento protocolado sob n.° 3360/2000, em 06 de julho de 2000, 
desistiu da doação em face do encerramento de suas atividades, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica revertido 	unicípio de Umuarama, 
o imóvel constituído pelos Lotes n.°s 15 e 1', da Quadra 03, do Parque In-
dustrial 1, da cidade de Umuarama, Esta do Paraná, com área total de 
10.000,00 m2  (dez mil metros quadrados , ficando incorporadas ao patrimô- 
nio público muni 	as ben ei 	nel existentes, sem direito a qualquer 
• indenização à natária. 

Art. 2° - Este D 
publicação, rev ando-se as disposiçõe 

Umuarama, 18 de 

eto entra em vigor na data de sua 
m contrário. 

ANTONIO N 	SCANA CA 
Prefeito unicipal 

‘,2-11 
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